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PROJETO DE LEI Nº 003/2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação de ciclovias em novos projetos urbanísticos no município de Palmas, e dá outras providências.


Art. 1º. Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a implantar ciclovias em novos projetos urbanísticos no Município de Palmas. 
Art. 2º. Parágrafo único - Os projetos urbanísticos em desenvolvimento deverão atentar-se à inclusão de novas ciclovias, respeitando os limites técnicos e do plano diretor da Cidade de Palmas. 
Art. 3º. Os novos loteamentos e avenidas principais a serem implantados e construídos no Município de Palmas deverão prever e implantar ciclovias, observados os limites técnicos e as disposições do plano diretor da Cidade de Palmas.
Art. 4°.  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e suplementares, se necessário;
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Assim sendo, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a tramitação e consequente aprovação da presente propositura de Lei.

           Palmas-TO, 28 de Março de 2023.



JOSMUNDO VILA NOVA DE SOUZA
Vereador de Palmas
(PODE)


JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores.
O Projeto de Lei apresentado, implementar no município de Palmas a construção de ciclovias nas principais avenidas e loteamentos que vierem a ser construídas e implementados em Palmas. O investimento em ciclovias é uma tendência mundial de mobilidade. Hoje a bicicleta já faz parte do cotidiano urbano, sendo necessário a implantação destas vias específicas para bicicletas.
O número de ciclistas em Palmas vem crescendo significativamente, e muitos já estão dando a sua contribuição por uma cidade mais sustentável e saudável. Há, diante da crise de mobilidade em que o país vivencia, uma forte tendência de humanização da cidade no planejamento urbano atual, com especial atenção para os aspectos sociais e ambientais e a inserção da bicicleta como meio de transporte[footnoteRef:0]. Dessa forma ao priorizar a implantação de uma Mobilidade Urbana Sustentável, passa-se a também contribuir com o seu Desenvolvimento Sustentável [0: Disponível em: http://planodiretor.palmas.to.gov.br/media/arquivos/292b4ca1889b4e06a3043b05c0d6b422.pdf. Data de acesso: 27/03/2023. ] 

As novas estruturas viárias a serem construídas em todas as cidades brasileiras, precisam ser repensadas e remodeladas para os ciclistas, sendo assim, o presente projeto de lei visa a construção de novas ciclovias na cidade de Palmas, a fim de garantir a segurança e maior conforto aos ciclistas e motoristas, reduzindo a disputa entre carros e bicicletas, criando um trânsito mais fluído e dinâmico. 
Assim, submeto este projeto a esta Casa legislativa, certo de que podermos contar com o apoio e votos dos ilustres pares para a aprovação do mesmo, por tratar-se de justa iniciativa desta casa, pensando no bem comum de todos os cidadãos e cidadãs palmenses. 

Palmas-TO, 28 de Março de 2023. 

JOSMUNDO VILA NOVA DE SOUZA
Vereador de Palmas
(PODE)
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